
PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ANTONIA RODRIGUES DA SILVA MBM SEGURADORA S/A

3190615172 Baraúna Invalidez Permanente

19/05/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

TCE- HSA TRAUMÁTICA TEMPORAL ESQUERDA (CONTUSÃO TEMPORAL ESQUERDA SEM EFEITO DE MASSA).
TRAUMA DE COLUNA TORACOLOMBAR- TC COLUNA TORACOLOMBAR SEM EVIDÊNCIAS DE FRATURA/ COLUNA
LOMBOSSACRA SEM FRATURAS OU LISTESES.
EM DOCUMENTAÇÃO ANEXA, APRESENTA LAUDO MÉDICO COM DATA DE 24/10/2019 EM QUE SE DESCREVE SOBRE
TRAUMA EM PERNA E JOELHOS, CONTUDO EM DOCUMENTAÇÃO ANEXA REFERENTE AO ATENDIMENTO MÉDICO À
ÉPOCA DO ACIDENTE, NÃO CONSTA SOBRE TRAUMA EM MEMBROS INFERIORES/ JOELHOS.

NÃO COMPROVADO NEXO ENTRE QUEIXAS EM MEMBROS INFERIORES E DOCUMENTAÇÃO ANEXA REFERENTE AO
ATENDIMENTO À ÉPOCA DO ACIDENTE.

Sem sequela

12/11/2019

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
físico:

RELATA CEFALÉIA COM FREQUÊNCIA, TONTURA MAIS PRESENTES AOS MOVIMENTOS BRUSCOS (COMO LEVANTAR-
SE). FAZ USO DE SINTOMÁTICO SE CEFALÉIA. NEGA OUTROS SINTOMAS CORRELATOS. NEGA TRATAMENTO
CONTÍNUO/ ACOMPANHAMENTO MÉDICO EM FUNÇÃO DAS REFERIDAS QUEIXAS.
REFERE DORES NA COLUNA, SEM TRATAMENTOS/ACOMPANHAMENTOS ESPECÍFICOS. SEM OUTRAS QUEIXAS NA
REFERIDA TOPOGRAFIA.

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Total 0 % R$ 0,00


